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Resumo: Este artigo aborda a questão da evolução da legislação am-
biental e dos processos de criação e implementação das Unidades de 
Conservação no Brasil, destacando o caso da Floresta Estadual do 
Amapá (FLOTA/AP), uma Unidade de Conservação de Uso Sustentá-
vel do Estado do Amapá. Apresenta-se, a partir do estudo de caso, 
um histórico da legislação ambiental com ênfase para o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), o histórico 
de criação e implementação da FLOTA/AP e discutem-se os pontos 
positivos e os obstáculos ainda a serem vencidos para chegar ao ob-
jetivo do poder público estadual de ordenar e desenvolver o setor 
florestal no Estado. 
Palavras-chave: Legislação Ambiental. Unidades de Conservação. Processos 
participativos. Plano de Manejo. Floresta Estadual. 
 
Abstract: This article presents the evolution of environmental legisla-
tion and the processes of creation and implementation of protected 
areas in Brazil. It highlights the case of the State of Amapá Forest 
(FLOTA/AP), which is a Conservation Unit of sustainable use in this 
state. This case study is analysed from an historical point of view. It 
brings a history of environmental law with emphasis on the National 
System of Nature Conservation Units (SNUC), the process of creation 
and implementation of FLOTA/AP. The authors finally discuss the pos-
itives aspects and obstacles still to be overcome in order to achieve 
the state government’s goal to organize and develop the forest sec-
tor in the State of Amapá. 
Keywords: Environmental Laws. Conservation Units. Participatory Process. 
Management Plan. State Forest. 
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1 Introdução 
 

O Brasil se posiciona na liderança mundial da gestão e da preservação ambiental 
desde o final da década de 1990, com a assinatura da emblemática Convenção da 
Biodiversidade (CDB) no Rio de Janeiro, em 1992 (Ferreira et al, 2014). Porém, essa 
posição inovadora iniciou-se anteriormente na década de 1930, com a criação e ma-
nutenção dos primeiros territórios denominados de Unidades de Conservação (UC). 
Assim, o Brasil construiu uma estratégia para conciliar a conservação e a proteção de 
florestas com o desenvolvimento humano, que se apoiou em grande parte num qua-
dro legislativo específico. 

Deste modo, teve-se até a década de 1980, uma predominância na criação de á-
reas protegidas no Brasil dentro da esfera federal. Contudo, a partir da década de 
1990, houve forte expansão na criação de áreas protegidas estaduais, sobretudo, a-
pós o processo de descentralização das competências políticas e econômicas apoiado 
pela Constituição Federal de 1988 (RYLANDS e BRANDON, 2005). 

O Estado do Amapá, que atualmente conta com mais de 95% do seu território em 
bom estado de preservação, apresenta um grande potencial para atuar na área da 
conservação da Amazônia (AMAPÁ, 2012). Com o surgimento dos mecanismos de 
REDD+1; o Amapá se destacou como um provedor de serviços ambientais e o lugar 
mais indicado para criação de UC. Porém esta região precisa dinamizar também a sua 
economia, contando com Índices de Desenvolvimento Humano (IDH) variando de 
médio a baixo na maioria dos munícipios do Estado (PNUD, 2010). Assim, desde a sua 
criação, o Estado está na busca de alternativas e estratégias de desenvolvimento sus-
tentável e a criação de áreas protegidas faz parte dessas estratégias. 

Assim, o Estado destinou cerca de 73% do seu território às áreas protegidas, tor-
nando-se o Estado com maior percentual de áreas protegidas do Brasil (AMAPÁ, 
2012). Dentre essas áreas protegidas foi criada por intermédio da Lei Estadual n° 
1.028/2006, a Floresta Estadual do Amapá (FLOTA/AP) que se enquadra, segundo a 
Lei nº 9.985/2000, que estabelece o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
da Natureza (SNUC), no grupo de Unidade de Conservação de Uso Sustentável e se 
tornou a segunda maior UC do Estado, logo após o Parque Nacional Montanhas do 
Tumucumaque. 

Os estudos que antecederam a sua criação identificaram alta relevância para com 

                                                             
1 REDD+: Redução de Emissões provenientes de Desmatamento e Degradação Florestal, mais Con-
servação dos Estoques de Carbono Florestal; mais Manejo Sustentável de Florestas; e, mais Aumen-
to dos Estoques de Carbono Florestal (FONTE: Ministério do Meio Ambiente, MMA). 
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servação da biodiversidade e um imenso potencial florestal passível de utilização sus 
tentável (AMAPÁ, 2014). Contudo, a definição da área desta UC considerou o rema-
nescente de terras públicas não destinadas em processo de transferência de domínio 
da União para o Estado do Amapá, conforme apontado no Decreto Presidencial nº 
6.291/2007, transformando esse território em um campo de possibilidades para o 
desenvolvimento econômico, social e sustentável do Estado. 

A FLOTA/AP criada em 2006, teve até 2010 poucas ações realizadas para a sua efe-
tiva implementação, conforme preconiza o SNUC. Isso acarretou um processo de o-
cupação desordenada, especulação fundiária, e até mesmo a contestação por órgãos 
ligados ao Governo Federal da existência desta Unidade (AMAPÁ, 2014). A partir de 
2011, entretanto, o Governo Estadual, por meio dos órgãos gestores da Unidade, ini-
ciaram a formação do seu Conselho Gestor e a elaboração do Plano de Manejo consi-
derando os processos participativos com os principais atores envolvidos com a Uni-
dade. 

Como o foco deste estudo é a FLOTA/AP, metodologicamente foi dada ênfase para 
análise documental da Lei Estadual nº 1.028/2006, além de outros instrumentos le-
gais e documentos técnicos e jurídicos que foram consultados para dar suporte no 
contexto do trabalho e na análise dos dados. Dentre eles, o Plano de Manejo da UC, o 
Programa Estadual de Florestas do Amapá e relatórios e peças técnicas referente à 
FLOTA/AP. 

Este artigo questiona evolução da legislação ambiental e dos processos de criação 
e implementação das UC no Brasil, finalizando com o estudo de caso da FLOTA/AP até 
a construção do seu Plano de Manejo. Assim, o trabalho segue estruturado em 03 
seções subsequentes a 1 Introdução: 2) O histórico da política de preservação e con-
servação no Brasil com o intuito de relatar como a política de preservação foi evolu-
indo dentro da legislação ambiental brasileira até chegar na criação dos diferentes 
tipos de UC; 3) O SNUC dando ênfase na categoria de UC específica que se enquadra 
a Floresta Estadual objeto deste trabalho; 4) A criação e a implementação da FLO-
TA/AP: avanços e desafios de um processo participativo, detalha o processo de  cria-
ção até a sua implementação, efetivamente construídos de forma participativa e 
mostra que este é um caminho longo, começando com a identificação e relevância da 
área, passando pela promulgação da lei que irá instituir a Unidade, até o momento 
que se inicia a elaboração do seu Plano de Manejo, com prazo previsto em lei, mas 
que diversas vezes os órgãos gestores os ultrapassam. Finalmente, as Considerações 
Finais apresentam, que apresenta algumas reflexões da observação participante so-
bre a criação e o processo de implementação da FLOTA/AP e os próximos grandes 
desafios a enfrentar. 

 
2 O histórico da política de preservação e conservação no Brasil 

 
O Brasil, apesar de iniciar timidamente, foi um precursor na preocupação com a  
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preservação da natureza ainda no século XIX, com as primeiras declarações da Coroa 
Portuguesa sobre a contenção da devastação florestal como forma de garantir recur-
so florestal para a construção naval portuguesa (DIEGUES, 1994). Entretanto, essa 
preocupação passou a ser relevante a partir do século XX, na década de 1930, quando 
o Brasil participou da “Convenção para a Preservação da Fauna e Flora em seu Estado 
Natural” que ocorreu em Londres, em 1933. A partir daí, o país se inseriu na filosofia 
conservacionista pregada mundialmente e instituiu o Código Florestal Brasileiro com 
a publicação do Decreto Federal nº 23.793/34, que foi o primeiro a tratar das flores-
tas, estabelecendo competência privativa da União para legislar sobre o tema. Pouco 
tempo depois foram surgindo as primeiras UC no Brasil, como os Parques Nacionais 
de Itatiaia (1937), Serra dos Órgãos (1939) e Iguaçu (1939). 

A principal função do Código Florestal de 1934 era racionalizar o uso dos recursos 
naturais existentes, porém, houve consequentemente um aumento indiscriminado 
do desmatamento e irracionalização dos recursos naturais. Tal fato se justificou pelo 
considerável crescimento na cadeia industrial e na modernização agrária brasileira, 
entre as décadas de 1930 e início da década de 1960, contribuindo assim para o au-
mento da exploração das florestas brasileiras (BARRETO, 2012). 

Em 1965, um novo Código Florestal entra em vigor no país promulgado com a pu-
blicação da Lei Federal nº 4.771/65, sob o regime da Constituição Federal de 1946, 
segundo a qual competia à União legislar sobre florestas, cabendo aos Estados insti-
tuir normas supletivas ou complementares (GANEM e TORRES, 2009). Nesse novo 
Código, os objetivos das florestas protetoras foram ampliados ao estabelecer as Á-
reas de Preservação Permanente (APP) nas propriedades rurais privadas, para garan-
tir “a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegu-
rar o bem-estar das populações humanas”. E também foi estabelecida as áreas de 
Reserva Legal como forma de limitar a exploração de áreas situadas no interior das 
propriedades rurais privadas, sendo necessárias para garantir o uso sustentável dos 
recursos naturais, os processos ecológicos, a biodiversidade e servir como abrigo e 
proteção à fauna e flora nativas. 

Na década de 1980, foi instituído o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNA-
MA), por meio da Lei Federal n° 6.938/81, e que também estabeleceu a Política Na-
cional de Meio Ambiente (PNMA). O objetivo principal dessa política foi definir pa-
drões que possibilitassem “o desenvolvimento sustentável do país, por meio da ado-
ção e do desenvolvimento de mecanismos e instrumentos capazes de conferir maior 
proteção ao meio ambiente nacional” (VILLARROEL, 2012). Diante disso, o art. 9º des-
ta Lei, traz os instrumentos da PNMA e dentre eles destaca-se a criação de espaços 
territoriais especialmente protegidos pelo poder público federal, estadual ou munici-
pal já prevendo a descentralização governamental na criação de áreas protegidas 
(THOMAS e FOLETO, 2013). 
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Como resultado dessa política, no mesmo ano, foi criada uma lei específica para as 
UC estabelecendo-se as Áreas de Proteção Ambiental (APA) e Estações Ecológicas 
(ESEC), com a publicação da Lei Federal n° 6.902/81. Nos anos seguintes, outras leis 
foram determinando novas categorias de UC, como exemplo, as Áreas de Relevante 
Interesse Ecológico – ARIE (1984), as Reservas Extrativistas (RESEX), em 1990 e as Re-
servas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN), em 1996. 

Dentro desse histórico da política de preservação ambiental, também destacamos 
a nova Constituição Federal de 1988, tendo um capítulo que estabelece os direitos e 
deveres dos cidadãos perante o meio ambiente, quando determinou que 

 
[...] todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988, Art. 225). 

 
Nesse contexto, como forma de assegurar o dever do Estado e do cidadão na pre-

servação dos bens naturais e no manejo adequado de ecossistemas, o poder público 
também trouxe nesse capítulo da nova Constituição Federal as bases para a criação 
de espaços especialmente protegidos ao 

 
[...] definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a su-
pressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção 
(BRASIL, 1988, Art. 225, § 1º, III). 

 
Posterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a década de 1990 foi 

marcada por mobilizações da sociedade civil brasileira. Os movimentos sociais se des-
tacaram, principalmente por meio de populações da Amazônia que reivindicaram o 
reconhecimento dos seus saberes e práticas como sendo parte integrante da preser-
vação das florestas. Nesta perspectiva, os movimentos sociais apoiados por uma mo-
bilização internacional (sobretudo Organizações não governamentais ambientalistas) 
e um contexto favorável com a assinatura da Convenção da Biodiversidade (CDB), em 
1992, permitiu a multiplicação da criação de UC de Uso Sustentável (RESEX e RDS) 
voltadas para populações que tradicionalmente utilizam os recursos naturais. 

Diante desta proliferação de categorias de UC, o Governo Federal criou por meio 
da Lei Federal n° 9.985/00, o SNUC, como forma de organizar e normatizar a criação 
dessas áreas, vindo a se tornar também, o principal marco político na criação e ges-
tão de UC em qualquer esfera governamental - federal, estadual ou municipal (THO-
MAS e FOLETO, 2013). 

Posteriormente, com o objetivo de desenvolver novas estratégias de conservação 
capazes de fazer frente aos problemas relacionados às áreas protegidas e diminuir os 
empecilhos ao funcionamento adequado do SNUC, em 2006, o Governo Federal san-
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cionou o Decreto Federal nº 5.758/06, que instituiu o chamado Plano Estratégico Na-
cional de Áreas Protegidas (PNAP). Assim, o PNAP veio como resultado de um com-
promisso assumido pelo Brasil na Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) com 
o objetivo de estabelecer um sistema abrangente de áreas protegidas, ecologicamen-
te representativo e efetivamente planejado, integrando paisagens terrestres e mari-
nhas, até 2015 (MMA, 2011). 

 
3 O Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) 

 
A Lei Federal nº 9.985/2000 que institucionalizou o SNUC apresenta conceitual-

mente, em seu art. 2º, as UC como sendo 
 

[...] espaços territoriais e seus recursos ambientais, incluindo as águas juris-
dicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituídos pe-
los Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob re-
gime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de 
proteção” (BRASIL, 2000). 

 
Com a aprovação desta lei surgiram alguns avanços em relação às UC, dentre eles: 

a elaboração de um plano de manejo/gestão, para todas as categorias de unidades, 
no prazo de cinco anos a partir da sua criação; o reconhecimento e respeito às popu-
lações tradicionais que vivem nessas áreas2, reconhecendo-as como possíveis parcei-
ras para prática de conservação; descentralização do sistema público em relação à 
conservação, envolvendo assim estados e municípios; participação da sociedade por 
meio de conselhos consultivos e deliberativos; e estabelecimento de um prazo de 180 
dias para apresentar propostas para conflitos de sobreposição com terras indígenas 
(LINO, 2000). 

Outro avanço referente ao SNUC foi o agrupamento de 12 categorias de UC dividi-
das em dois grupos com características específicas: Unidades de Proteção Integral e 
Unidades de Uso Sustentável, cujos objetivos específicos se diferenciam quanto à 
forma de proteção e usos permitidos, embora contribuam todos, para que os objeti-
vos nacionais de conservação sejam atingidos. 

O primeiro grupo possui regras e normas restritivas, pois tem como objetivo a pre-
servação da natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos recursos naturais, 
fazendo parte deste grupo as seguintes UC: ESEC, Reserva Biológica (REBIO), Parque 
Nacional (PARNA), Monumento Natural (MN) e Refúgio de Vida Silvestre (RVS). E o 
segundo grupo concilia a conservação da natureza com o uso sustentável de parte 
dos recursos naturais e contempla as demais categorias de UC: Área de Relevante 
Interesse Ecológico (ARIE), Floresta Nacional (FLONA), Reserva de Fauna (RF), RDS, 
RESEX, APA e RPPN. 
                                                             
2 Em três categorias de UC de Proteção Integral não pode haver ocupação humana: ESEC, REBIO e 
PARNA. 
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Assim, os principais objetivos do SNUC aplicando-se a todas as categorias de UC, 
tais como3: 

• A conservação das variedades de espécies biológicas e dos recursos genéticos 
no território nacional e nas águas jurisdicionais; 

• A preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais; 
• A promoção da utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza 

no processo de desenvolvimento; 
• Proporcionar meio e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos 

e monitoramento ambiental; 
• Valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica; 
• Favorecer condições e promover a educação e a interpretação ambiental e a 

recreação em contato com a natureza; 
• Proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações tradi-

cionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-
as social e economicamente. 
Entretanto, para o contexto deste trabalho destacamos, dentre as diversas catego-

rias desses grupos, a FLONA que integra o grupo das unidades de Uso Sustentável. 
Onde no artigo 17, da lei referente ao SNUC, menciona que “Floresta Nacional é uma 
área com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas e tem como 
objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa cientí-
fica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas nativas”. O 
Art. 17 estabelece ainda, no inciso 6º, que a unidade desta categoria, quando criada 
pelo Estado, será denominada Floresta Estadual (FLOTA). 

As áreas de Floresta Estadual são de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que 
dispõe a lei. E a permanência de populações tradicionais que a habitam quando de 
sua criação, é permitida, desde que em conformidade com o disposto em regulamen-
to e no Plano de Manejo da unidade. 

Assim, a partir da próxima seção apresenta-se o estudo de caso da FLOTA/AP por 
meio de uma leitura crítica do processo de criação e implementação desta UC, afim 
de entender que se a evoluiçao do quadro legislativo permetiu tomar em conta as 
populaçoes locais nos planos de proteçao ambiental, o camino é longo e complexo. 

 
4 A criação e a implementação da Floresta Estadual do Amapá (FLOTA/AP): avanços 
e desafios de um processo participativo 

 
Até meados de 2005, o setor florestal no Estado do Amapá apresentava um cená- 

rio de grandes entraves com a falta de garantia do suprimento de matéria prima para 
a indústria madeireira. Tal fato estava atribuído à falta de propriedades tituladas ou 
com documentação de justa posse que são exigências legais para implementação de 
                                                             
3 Fonte : http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/sistema-nacional-de-ucs-snuc 
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Planos de Manejo Florestal Sustentável. Como consequência, o governo estadual, 
observou uma pressão do setor madeireiro em relação ao pequeno produtor rural, 
mais especificamente sobre os Projetos de Assentamentos, causando aumento nos 
índices de desmatamento, comercialização de lotes e redução na produção de ali-
mentos (AMAPÁ, 2005). 

 
4.1 O longo processo para criação e implementação de uma Unidade de Conservação 

 
Assim, com vistas a ordenar e desenvolver o setor florestal do Amapá, o Governo 

do Estado buscou implementar uma política florestal baseada nas aptidões regionais. 
Deste modo, ainda no ano de 2005, o governo estadual apresentou para a União o 
relatório técnico denominado “Proposta de Repasse de Terras para a Criação de Flo-
restas Estaduais de Produção”. Neste documento, o Governo do Estado do Amapá 
demonstrou o desejo e a necessidade de arrecadação de terras da União, como for-
ma de permitir maior autonomia na definição de políticas produtivas locais com a 
condição de proporcionar a legitimação de uso de terras públicas mediante a implan-
tação de uma Política Estadual Florestal ordenada e comprometida com a valorização 
social e com o uso sustentável dos recursos naturais (AMAPÁ, 2014). 

Considerou-se nessa proposta estudos técnicos até então realizados para destina-
ção de áreas para a criação de Florestas Estaduais de Produção e o processo de re-
passe das terras para o domínio do Estado do Amapá as terras pertencentes à União, 
por meio da Lei Federal nº 10.304/2001, alterada pela Lei Federal nº 11.949/20094, 
repasse este que até o momento não foi efetivado. Desta forma, para garantir uma 
destinação adequada ao desenvolvimento e conservação do território esta lei apre-
sentou, em seu art. 3º, a seguinte redação 

 
[...] Art. 3º As terras transferidas ao domínio dos Estados de Roraima e do 
Amapá deverão ser preferencialmente utilizadas em atividades agrícolas di-
versificadas, de conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de 
assentamento, de colonização e de regularização fundiária, podendo ser 
adotado o regime de concessão de uso previsto no Decreto-Lei no 271, de 
28 de fevereiro de 1967” (BRASIL, 2009). 

 
Dado esses fatos, a FLOTA/AP foi criada por meio da Lei Estadual nº 1.028, de 12 

de julho de 2006, tendo como um dos seus objetivos principais o ordenamento do 
setor madeireiro por intermédio da promoção do manejo florestal sustentável. Entre-
tanto, as características naturais e o próprio histórico econômico do Estado apresen-
tavam que, além da cadeia produtiva madeireira, a FLOTA/AP também se destacaria 
no desenvolvimento de atividades econômicas tradicionais como a exploração de 

                                                             
4 Lei Nº 11.949, de 17 de junho de 2009, que dá nova redação à Lei Nº 10.304, de 05 de novembro 
de 2001, que transfere ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá as terras pertencentes à 
União e dá outras providências. 
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produtos não-madeireiros (açaí [Euterpe oleracea Mart.], cipó-titica [Heteropsis spp.], 
entre outros), ecoturismo. 

Outra parte da FLOTA/AP também poderia ser contemplada com os mecanismos 
financeiros de compensaçao ambiental, tal como os financiamentos via as reduções 
evitadas de desmatamento e degradação (REDD+) ou outros tipos de pagamentos por 
serviços ambientais. A mineração, setor de atividade lucrativo, também estaria possí-
vel baseando-se com métodos de extração de baixo impacto no meio ambiente entre 
outras (AMAPÁ, 2014). 

A FLOTA/AP possui um diferencial dentre todas as UC brasileiras, pois está consti-
tuída em quatro (04) módulos fisicamente distintos que compreendem uma área 
descontínua estimada em 2.369.400,00 ha e representam 16,5% da área do Estado 
do Amapá. Com essa distinção dos módulos, o Estado já pensava em conceber uma 
gestão e planejamentos distintos e adequados ao contexto social e biofísico de cada 
módulo. 

Assim, a FLOTA/AP possui seu território englobando parte dos municípios de Ma-
zagão, Porto Grande, Pedra Branca do Amapari, Serra do Navio, Ferreira Gomes, Tar-
tarugalzinho, Pracuúba, Amapá, Calçoene e Oiapoque e apresenta os seguintes limi-
tes geográficos: ao Norte a Reserva Indígena Uaçá; ao Sul a RDS do Rio Iratapuru e o 
Assentamento Agroextrativista do Maracá; a Leste a BR-156; a Oeste com o PARNA 
Montanhas do Tumucumaque e a FLONA do Amapá (Figura 1). 

 
Figura 1 - Localização da Floresta Estadual do Amapá

 
Fonte: AMAPÁ, 2014. 
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Outra característica peculiar da Unidade é a sua gestão compartilhada entre dois 

órgãos da esfera estadual, o Instituto Estadual de Florestas (IEF) e a Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente (SEMA), conforme prevê o art. 4º da sua lei de criação. 

 
[...] Art. 4º A Floresta Estadual do Amapá vinculada ao Órgão Estadual Ges-
tor de Floresta, terá gestão compartilhada com o Órgão Estadual de Meio 
Ambiente competente, cujo Conselho Consultivo, presidido na forma esta-
belecida na Lei nº 9.985/07/2000, que trata do Sistema Nacional de Unida-
des de Conservação, será constituído por representantes de órgãos públi-
cos, de organizações da sociedade civil e, quando for o caso, das popula-
ções tradicionais residentes. (AMAPÁ, 2006). 

 
Esses órgãos, respectivamente IEF e SEMA, a partir de 2011 iniciaram a efetiva im-

plementação da UC por meio da elaboração do Plano de Manejo, também chamado 
de Plano de Gestão da UC, e a formação do Conselho Gestor, instrumentos funda-
mentais no processo de governança de uma UC. 

 
4.2 Plano de Manejo: um processo participativo envolvendo atores sociais da FLO-
TA/AP 

 
Para a efetiva construção do Plano de Manejo da FLOTA/AP, ainda no decorrer do  

ano de 2011, o IEF submeteu e aprovou na Câmara Técnica de Compensação Ambien-
tal (CTCA/COEMA) um projeto para aquisição de recursos financeiros para a execução 
de quatro (04) etapas previstas na elaboração deste Plano: (1) Sensibilização e Mobi-
lização; (2) Diagnósticos; (3) Planejamento e Zoneamento da UC; e, (4) Submissão e 
Aprovação do Plano ao Conselho Gestor. 

A primeira e segunda etapas foram executadas diretamente pelo IEF por meio do 
seu corpo técnico juntamente com parcerias de diversas instituições estaduais e fe-
derais que atuam no Estado. E para a execução da terceira etapa, consolidação das 
informações do documento final do Plano de Manejo e participação na quarta etapa 
o IEF contratou, mediante processo licitatório, uma empresa especializada na elabo-
ração de Planos de Manejos. 

Todas essas etapas que subsidiaram a construção do Plano de Manejo da FLO-
TA/AP são previstas no Roteiro Metodológico para Elaboração de Planos de Manejo 
de FLONA (ICMBIO, 2009) e estão respaldadas pela Lei Federal nº 9.985/2000 que 
institucionalizou o SNUC. Ressalta-se, também que as ações para alcançar as etapas 
do Plano de Manejo foram executadas por meio de processos participativos com a 
sociedade. 

Ao longo desse processo houve a participação de servidores públicos estaduais e 
federais, pesquisadores, consultores e colaboradores de mais de 15 instituições (go-
vernamentais e não governamentais). Além da participação direta de cerca de 2000 
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atores sociais, distribuídos nas ações onde ocorreram reuniões de sensibilização e 
mobilização, excursões de campo para levantamento de dados biológicos e socioam-
bientais, mapeamento de uso e ocupação dos recursos naturais, oficinas participati-
vas, seminários e capacitações (AMAPÁ, 2014). 

Cabe destacar que durante o período de levantamento de dados para o diagnósti-
co socioambiental do Plano de Manejo, as equipes técnicas percorreram os dez (10) 
municípios que abrangem a FLOTA/AP, identificando 63 comunidades que fazem par-
te do território que corresponde ao interior da Unidade e/ou do seu entorno conside-
rando um raio de 10 quilômetros dos limites da UC, totalizando um registro de apro-
ximadamente 5.270 famílias residentes nessas comunidades (AMAPÁ, 2014). 

Dentre o número total dessas comunidades apenas cinco (05) foram identificadas 
integralmente dentro dos limites da Unidade e 58 comunidades distribuídas no en-
torno, onde algumas destas se destacam com parte do seu território dentro e outra 
parte fora dos limites da UC e outras comunidades possuem seu território totalmente 
fora dos limites da FLOTA/AP. 

A dificuldade para identificação dessas sobreposições de áreas entre comunidades 
e a FLOTA/AP se deve ao fato de não existir o georreferenciamento e materialização 
do território da Unidade. Em decorrência disso os avanços em loteamentos de Proje-
tos de Assentamentos e comunidades de posses fundiárias limítrofes para o interior 
da UC foram aumentando no decorrer dos últimos anos. Veremos que estas sobrepo-
sições e a legitimação da ocupação humana junto ao território da Unidade represen-
tou um dos maiores desafios para construção do Plano de Manejo da FLOTA/AP. 

Pode-se observar também que as modalidades de Projetos de Assentamentos cri-
ados para Reforma Agrária são os principais vetores de influência populacional no 
entorno da FLOTA/AP, sendo um total de 19 Projetos de Assentamento5 e 01 Projeto 
de Desenvolvimento Sustentável6 e que engloba 29 das comunidades levantadas. As 
demais foram identificadas de acordo com outras formas de ocupação de territoriali-
dade, sendo 32 comunidades agrupadas por posses fundiárias, 01 território quilom-
bola e 01 área militar. 

Os levantamentos biofísicos, sociais e as diferentes consultas à população com in-
tegração dos conhecimentos científicos e empíricos levaram a concepção e publica-
ção do Plano de Manejo da UC, que além de apresentar um amplo diagnóstico da 

                                                             
5 Projeto de Assentamento: Consiste num conjunto de ações, em área destinada à reforma agrária, 
planejadas, de natureza interdisciplinar e multisetorial, integradas ao desenvolvimento territorial e 
regional, definidas com base em diagnósticos precisos acerca do público beneficiário e das áreas a 
serem trabalhadas, orientadas para utilização racional dos espaços físicos e dos recursos naturais 
existentes, objetivando a implementação dos sistemas de vivência e produção sustentáveis, na pers-
pectiva do cumprimento da função social da terra e da promoção econômica, social e cultural do(a) 
trabalhador(a) rural e de seus familiares. 
6 Projeto de Desenvolvimento Sustentável: Modalidade de projeto criada para o desenvolvimento de 
atividades ambientalmente diferenciadas, destinado às populações que baseiam sua subsistência no 
extrativismo, na agricultura familiar e em outras atividades de baixo impacto ambiental. Nesta modali-
dade também não há a individualização de parcelas (Titulação coletiva – fração ideal). 
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FLOTA/AP também foi construído o planejamento de uso e o zoneamento7 da UC. 
Essa construção partiu das informações do diagnóstico aliado a participação coletiva 
dos atores sociais que se deu em uma oficina de pesquisadores e seis oficinas de pla-
nejamento participativo realizadas em municípios estratégicos (Mazagão, Pedra 
Branca do Amapari, Tartarugalzinho, Oiapoque e Macapá) que contemplassem os 
demais municípios que compõem a FLOTA/AP.  

Foram definidas 11 zonas para a FLOTA/AP, com normas específicas e regulamen-
tos que estabelece diferentes usos na Unidade (Figura 2). 

 
Figura 2 - Zoneamento da Floresta Estadual do Amapá. 

 
  Fonte: AMAPÁ, 2014. 

 
Dentre as zonas, pode-se destacar a zona de Manejo Florestal Sustentável a mais 

expressiva representando 60,98% do território da FLOTA/AP e onde ocorrerão as 
Concessões Florestais8, principal atividade econômica na Unidade voltada para o ma-
nejo sustentável dos recursos florestais, cumprindo assim o objetivo principal no or-

                                                             
7 Zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação com objetivos de 
manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as condições para que 
todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz (art. 2º, inciso 
XVI, Lei 9.985/2000). 
8 Concessão Florestal: delegação onerosa, feita pelo poder concedente, do direito de praticar manejo 
florestal sustentável para exploração de produtos e serviços numa unidade de manejo, mediante lici-
tação, à pessoa jurídica, em consórcio ou não, que atenda às exigências do respectivo edital de lici-
tação e demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado 
(art. 3º, inciso VII, Lei 11.284/2006). 
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denamento do setor florestal do Estado. Além desta, cabe ressaltar a zona popula-
cional (0,02%) e uma zona provisória denominada de zona temporária (7,56%), onde 
em ambas foram identificadas a presença de comunidades que residem ou desenvol-
vem atividades econômicas (agricultura, extrativismo, exploração madeireira, pesca, 
caça e garimpo) dentro dos limites da FLOTA/AP. 

A zona temporária não faz parte das zonas propostas pelo Roteiro Metodológico 
(ICMBio, 2009), entretanto, o Plano de Manejo definiu essa zona como provisória on-
de se diagnosticou as principais tensões e reivindicações de ocupação fundiária e de 
usos dos recursos da floresta. Para esta categoria de UC se permitiu definir zonas al-
ternativas onde estudos posteriores deverão ser realizados a fim de situar e incorpo-
rar a zona temporária nas outras zonas permanentes ou servir para redefinir os limi-
tes da FLOTA/AP. 

Por fim, paralelo a construção do Plano de Manejo, a SEMA assumiu a formação do 
Conselho Gestor da FLOTA/AP, por meio de recursos próprios e parcerias institucio-
nais, sendo concluído e homologado ao final do ano de 2013. Assim, com a finaliza-
ção do Plano de Manejo no início de 2014, o mesmo foi submetido e aprovado pelo 
recém-empossado Conselho Consultivo e homologado pelos gestores que represen-
tam a UC, IEF e SEMA. 

 
5 Considerações finais 

 
O Amapá é hoje um dos Estados mais protegidos dentro da Amazônia e do Brasil. 

Esta situação se deu com uma estratégia de desenvolvimento sustentável por da cria-
ção de UC. Porém, vemos que o caminho é longo e sinuoso para chegar a desenvolver 
atividades economicamente viáveis e legalmente adequadas dentro das normas es-
pecíficas das UC. 

De fato, o demorado processo abre portas para conflitos socioambientais que es-
tão relacionados à posse e a exploração da terra. Podemos ponderar também que a 
existência de múltiplos poderes de decisão, tanto externos como internos ao proces-
so de ordenamento territorial, como no caso das UC, devem ser considerados, pois 
estes fatores induzem a um desgaste do processo que envolve o território em ques-
tão. 

Corroborando com Vargas (2007), a resolução destes conflitos aumenta a confian-
ça da sociedade nas instituições, melhorando a governança de um modo geral. Este 
argumento se coloca em favor de processos participativos, apesar de serem demora-
dos e complexos para implementar efetivamente. Temos o entendimento que todos 
os conflitos são solucionáveis, dependendo da magnitude do problema socioambien-
tal e da capacidade institucional do Estado de fiscalizar e sancionar o cumprimento 
das normas de uso dos recursos naturais. 

Assim, as UC podem ser entendidas como uma maneira especial de ordenamento 
territorial e não como um entrave ao desenvolvimento econômico e socioambiental, 
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uma vez que reforça o papel sinérgico das UC no desenvolvimento econômico e so-
cioambiental local. Entende-se que os usos e o manejo dos recursos naturais permiti-
dos dentro de cada UC variam conforme sua categoria, definida a partir da vocação 
que a área possui. Em outras palavras, e concordando com Oliveira (2010), é impor-
tante que a escolha da categoria de uma UC considere as especificidades e potencia-
lidades de uso que a área oferece, a fim de garantir a promoção do desenvolvimento 
local. 

Por fim, ressalta-se que desde o início do processo de estudos prévios para criação 
da FLOTA/AP, até a reconfiguração do território dado com o zoneamento para ade-
quar normas de uso para a área, procurou-se assegurar uma gestão responsável do 
ambiente, articulando o desenvolvimento econômico e a preservação do meio ambi-
ente. 
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